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A cÃMARA MUNICIPAL DE NOVA ICUACU, POR SEUS REPRESE!lTANTES

LEGAIS. DECRETA E EU SAC lONO A SEGU lNTE l.EI:

Art. lÇ - Fica concedida perpetuidade ã sepultura nÇ 05 da
Quadra. 09. do Cemitério de Marapicú. onde se ac=1uJminumados

os "Q'stos mortais de MARIA DE FATIMA DOS SANtOS FARIA.
Art. 2Ç - A família de !'.ARI'" DE }'ÁTlMA 008 SANI'OS FARIA fi
C3111 assegurados todos 0$ direitos de~orrentes da perpetuida
de de que trata o artigo anterior. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

PREfEITURA MUNICIPAL .o! ~ ;•. IGUACU, '16 DE SETEHllRO 1992.

ALUISIO GA.'lA DE SOUZA IPrefeito---.......~~-

I'ROJETO N,!I,rto_.l~_~-..I. '$1.

~smt)1 Q~PQ.
,. t•••••• JJ:...JJll.J~

'1wmq~ lk ~_~ ,


